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着

3 138/2022

Assoc iação de Cultura Mar ít ima 
e Desenvolv imento do Tur ismo de 
Macau Macao Mar ine 
Culture and Tour ism Development 
Association

238 7 M
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公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS
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 $2,457.00

(Custo desta publicação $ 2 457,00)

    

 

着

3 139/2022

Gold Lotus Culture, 
Entertainment and Sports Asso cia-
tion GLCESA

内 内

302
10 BB

絶

絶

絶

 

 $2,181.00

(Custo desta publicação $ 2 181,00)

    

 

着

3 141/2022
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66
14 A

 

 $1,826.00

(Custo desta publicação $ 1 826,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Desportiva da 
Juventude-China Fraternidade 

de Macau

着

2022/A S S/M3

169

Associação Desportiva da Juventu-
de-China Fraternidade de Macau

Macau Fraternity Youth-
China Sports Association

11 A
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 Sou Wai Cheong

 $1,931.00

(Custo desta publicação $ 1 931,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/A S S/M3

171

Communication University of China 
Macao Alumni Friendship Association

CUCMAFA

126
7 E
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 Sou Wai Cheong

 $2,562.00

(Custo desta publicação $ 2 562,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Promoção da 
Marca Macau China

着

2022/A S S/M3

174

A s so c iaç ão de 
Promoção da Marca Macau China

M a c a u C h i n a B r a n d 
Promotion Association

336-
342 9 M
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 Sou Wai Cheong

 $1,879.00

(Custo desta publicação $ 1 879,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/ASS/M3 173

Macao Jiangmen Tourism Culture 
Industr ia l Associat ion

MJTCIA
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a

b

c

 Sou Wai Cheong

 $2,273.00

(Custo desta publicação $ 2 273,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/A S S/M3
170

Macao Tibet Chamber of 
Commerce

69 B-C

爲

 Sou Wai Cheong

 $2,076.00

(Custo desta publicação $ 2 076,00)
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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/ASS/M3 172

309
2 O
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 Sou Wai Cheong

 $3,426.00

(Custo desta publicação $ 3 426,00)

    

 

着

3 140/2022

Associação dos Operários de 
Pivetes de Macau

 

 $512.00

(Custo desta publicação $ 512,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2022/A S S/M3
175

202 厦7 E

维

 Sou Wai Cheong

 $591.00

(Custo desta publicação $ 591,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

Ernst & Young — Auditores

Ernst & Young

Certifico, para efeitos de publicação, 
que, por contrato celebrado a 2 de Junho 
de 2022, depositado no Maço de Docu-
mentos Arquivados a Pedido das Partes 
número 1/2022, sob o número 1, do Car-
tório do Notário Privado Carlos Duque 
Simões, foi cedida uma participação social 
na sociedade de auditores de contas com 
a denominação em epígrafe e procedeu-
-se à alteração parcial dos seus estatutos, 
conforme deliberação escrita da Assem-
bleia Geral da mesma data, nomeadamente 
quantos aos Artigos Quarto e Sexto, Pará-
grafo Terceiro, os quais passaram a ter a 
seguinte redacção: 
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Artigo quarto
 

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de MOP100,000.00 
e corresponde à soma das entradas e respec-
tivas participações sociais, estas assim discri-
minadas: 

a) Uma participação social no valor nominal 
de MOP95,000.00 subscrita pela sócia Chau, 
Suet Fung Dilys 周雪鳯 (0719 7185 7685), 
auditora de contas registada na Comissão 
de Registos dos Auditores e dos Contabi-
listas; e 

b) Uma participação social no valor no-
minal de MOP5,000.00 subscrita pelo sócio 
Chan Wai 陳尉 (7115 1414), auditor de con-
tas registado na Comissão de Registos dos 
Auditores e dos Contabilistas. 

(...) 

Artigo sexto
 

(...) 

Parágrafo terceiro
 

São, desde já, nomeados administra-
dores os sócios Chau, Suet Fung Dilys 周
雪鳯 (0719 7185 7685) e Chan Wai 陳尉 
(7115 1414). 

(...)

Mais certifico que em virtude da referida 
alteração, a versão integral dos Estatutos 
passou a ser a seguinte:

Ernst & Young — Auditores

 Estatutos

Artigo primeiro

A sociedade adopta a firma «Ernst & 
Young — Auditores» em português, “

” em chinês e «Ernst & 
Young» em inglês, e tem, a sua sede na 
Avenida de Almeida Ribeiro n.º 61, Circle 
Square, 21.º andar, Macau.

Parágrafo primeiro

Por simples deliberação tomada em as-
sembleia geral, a sociedade poderá mudar 
a sede social para qualquer outro lugar, 
bem como abrir ou encerrar filiais, sucur-
sais, delegações ou agências.

Artigo segundo

O objecto social consiste na prestação de 
serviços de revisores de contas, auditores 

fiscais e contabilísticos e consultores fiscais 
ou técnicos de economia e finanças.

Artigo terceiro

A sua duração é por tempo indetermina-
do, contando-se, o seu início, para todos os 
efeitos, desde a data desta escritura.

Artigo quarto

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de MOP100,000.00 
e corresponde à soma das entradas e respec-
tivas participações sociais, estas assim discri-
minadas:

a) Uma participação social no valor nominal 
de MOP95,000.00 subscrita pela sócia Chau, 
Suet Fung Dilys 周雪鳳 (0719 7185 7685), 
auditora de contas registada na Comissão 
de Registos dos Auditores e dos Contabi-
listas; e

b) Uma participação social no valor 
nominal de MOP5,000.00 subscrita pelo 
sócio Chan Wai 陳尉 (7115 1414), auditor 
de contas registado na Comissão de Regis-
tos dos Auditores e dos Contabilistas.

Artigo quinto

A cessão de participações sociais, quer 
entre os sócios, quer entre um sócio e um 
terceiro auditor de contas registado, depen-
de do consentimento de todos os sócios.

Artigo sexto

A administração da sociedade e a sua 
representação, em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, pertencem aos administra-
dores.

Parágrafo primeiro

Salvo nos actos de gestão corrente, nos 
quais se incluem a certificação legal de con-
tas e a assinatura de contratos de prestação 
de serviços com clientes, para os quais é 
suficiente a assinatura de qualquer um dos 
administradores, a sociedade é represen-
tada em juízo e fora dele e obriga-se em 
todos os actos e contratos pela assinatura 
conjunta de quaisquer dois administrado-
res ou pela assinatura de um procurador, 
nomeado conjuntamente por quaisquer 
dois administradores, no âmbito dos pode-
res que lhe tenham sido conferidos.

Parágrafo segundo

A sociedade poderá constituir mandatá-
rios nos termos da lei.

Parágrafo terceiro

São, desde já, nomeados administrado-
res os sócios Chau, Suet Fung Dilys 周雪鳳 
(0719 7185 7685) e Chan Wai (7115 1414).

Artigo sétimo

Os anos sociais serão os anos civis e os 
balanços serão fechados em 31 de Dezembro 
de cada ano.

Artigo oitavo

Os lucros e perdas da sociedade serão 
repartidos pelos sócios na proporção das 
suas partes sociais.

Parágrafo primeiro

Por deliberação tomada em assembleia 
geral poderão ser deduzidas dos lucros as 
quantias necessárias à melhor prossecução 
dos fins sociais.

Parágrafo segundo

Os lucros da sociedade serão, em pri-
meiro lugar, aplicados na compensação de 
eventuais prejuízos acumulados nos exercí-
cios anteriores.

Artigo nono

A exoneração, exclusão ou morte de 
qualquer sócio não importará a dissolução 
da sociedade, sem prejuízo do disposto no 
artigo 347.º do Código Comercial.

Parágrafo primeiro

O sócio que se exonerar ou que for ex-
cluído terá apenas direito a receber a im-
portância correspondente à sua entrada ou 
participação social, ajustada aos lucros ou 
perdas da sociedade, calculados à data da 
sua exoneração ou exclusão.

Parágrafo segundo

Em caso de falecimento de qualquer 
sócio, os respectivos herdeiros não poderão 
ocupar na sociedade a posição do sócio 
falecido.

Artigo décimo

As assembleias gerais, quando a lei não 
prescrever outras formalidades, devem ser 
convocadas por meio de carta registada, 
enviada com a antecedência mínima de 
oito dias, indicando sempre o assunto a 
tratar.
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Parágrafo primeiro

A falta de antecedência, prevista no 
corpo deste artigo, poderá ser suprida pela 
aposição da assinatura dos sócios no aviso 
de convocação.

Parágrafo segundo

As reuniões da assembleia geral podem 
real izar-se em Macau ou em qualquer 
outro lugar, se desta forma for possível 
assegurar a presença de maior número de 
sócios.

Cartório Privado, em Macau, aos 22 de 
Agosto de 2022. — O Notário, substituto, 
David Silva Lopes.

 $3,163.00

(Custo desta publicação $ 3 163,00)
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